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RESOLVE:
Art. 1º- CESSAR O MOTIVO pelo qual a CEL QOPM RG 30359 LINDIANY 
PATRÍCIA BATISTA CAMPOS BAIA encontrava-se à disposição da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 2º- REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará 
a CEL QOPM RG 30359 LINDIANY PATRÍCIA BATISTA CAMPOS BAIA, por 
haver cessado o motivo de sua permanência na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 27 de abril de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320366
PORTARIA Nº 174/2026 – GAB/CMG, DE 28 DE ABRIL DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2503184;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social do Pará o 3º SGT PM RG 37699 DAVID DE ARAÚJO PARDAL.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 28 DE ABRIL DE 2026. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E. n° 36.611 de 
29/04/2026.

Protocolo: 1320336
PORTARIA Nº 182/2026 – GAB/CMG, DE 30 DE ABRIL DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º da Lei Estadual nº 9.661, de 
1º de julho de 2022, e
CONSIDERANDO os termos da Súmula do STF nº 473,
RESOLVE:
I - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N° 177/2026 – GAB/CMG, publicada 
no D.O.E. nº 36.611, de 29 de abril de 2026, que colocou o 3º SGT QPMP-0 
RG 34741 LUIZ ALBERTO ABREU DE OLIVEIRA e o SD QPMP-0 RG 44366 
LUAN VITOR QUEIROZ DO ROSÁRIO à disposição da Casa Militar da 
Governadoria, a contar de 23 de abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320340
PORTARIA Nº 183/2026 – GAB/CMG, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2605044;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o 
3º SGT PM RG 34741 LUIZ ALBERTO ABREU DE OLIVEIRA.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 29 de abril de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320342
PORTARIA Nº 180/2026 – GAB/CMG, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; Considerando o disposto nos artigos 
91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Protocolo nº 2026/2613023;
RESOLVE:
Art. 1º- CESSAR O MOTIVO pelo qual o CEL QOPM RG 27041 ANTONIO 
ALEXANDRE CORDEIRO DE OLIVEIRA encontrava-se à disposição da Casa 
Militar da Governadoria do Estado.
Art. 2º- REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o 
CEL QOPM RG 27041 ANTONIO ALEXANDRE CORDEIRO DE OLIVEIRA, por 
haver cessado o motivo de sua permanência na Casa Militar da Governa-
doria do Estado.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 30 de abril de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320350

PORTARIA Nº 179/2026 – GAB/CMG, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
Considerando o disposto nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Protocolo nº 2026/2610860;
RESOLVE:
Art. 1º- CESSAR O MOTIVO pelo qual a CAP QCOPM RG 40899 CRISTIANE 
VANDRESSEN SCHUEROFF encontrava-se à disposição da Prefeitura Muni-
cipal de Brasil Novo.
Art. 2º- REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará a 
CAP QCOPM RG 40899 CRISTIANE VANDRESSEN SCHUEROFF, por haver 
cessado o motivo de sua permanência na Prefeitura Municipal de Brasil 
Novo.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 27 de abril de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320353
PORTARIA Nº 178/2026 – GAB/CMG, DE 30 DE ABRIL DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n.º 
2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto Estadual n.º 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2428681;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social do Pará o 3º SGT PM RG 37629 JOSÉ FLÁVIO BAIA LOBO.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE ABRIL DE 2026. 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1320359
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº003/2022-CMG

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
CNPJ: 07.313.542/0001-63;
Contratada: E OLIVEIRA DOS SANTOS COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 
12.953.821/0001-21;
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº003/2022-CMG, por mais 12 (doze) meses e alteração da razão social da 
Contratada que passa a vigorar como E OLIVEIRA DOS SANTOS COMERCIO 
DE GAS LTDA, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
contratuais com fundamento nos Arts.57 II e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 
e aprovação da minuta pelo Parecer Jurídico nº 207/2026-AJUR/CMG, para 
atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria.
Vigência: 01/06/2026 a 31/05/2027.
Data da Assinatura: 30/04/2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 1320440

EXTRATO DE PORTARIA Nº 789/2026 – DI/CMG, 
DE 30 DE ABRIL DE 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: SA-
LINÓPOLIS/PA; Período; 29/04/2026 a 03/05/2026; Quantidade de diá-
rias; 4,5; Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor to-
tal (R$): Ivone Leandro Tavares; Assessor Administrativo III; 5967725/2; 
DGA; 247,07; 1.111,82. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa 
Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 790/2026 – DI/CMG, 
DE 30 DE ABRIL DE 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; Destino: AURORA DO PARÁ/PA; Pe-
ríodo; 23 a 24/04/2026; Quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 (pou-
sada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): João Paulo de Castro Valente; 3° SGT PM; 57222367/2; DGO-GOV; 
146,87; 440,61. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior; 


